
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº 253, 1º Andar, Vila Paulista, Redenção/PA, CEP: 68.552-210 
E-mail: contratos@redencao.pa.gov.br Fone: (94) 99213-6330 

 

 

CONTRATO Nº 325/2024 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE REDENÇÃO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E LAZER – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER – FMCL, inscrita no CNPJ sob 
nº 38.213.000/0001-42, situada à Rua Guarantã n.º 625 - Setor Vila Paulista - Redenção - PA, 
neste ato representado por seu Secretário Municipal, o Sr.º FERNANDO GOMES COSTA, brasileiro, 
casado, maior, capaz, portador do CPF nº 020.984.692-50, inscrito na Carteira de Identidade RG nº 
6919891 PC/PA, residente e domiciliado à Rua Otámiro Sidrão, s/n, Bairro Buriti I, neste Município, 
neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A L DA SILVA MILHOMEM 
COMERCIO SOM E ACESSORIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.724.416/0001-37, com sede 
na Av. Antônio Maia, Bairro: Velha Marabá, nº1525 B, na cidade de Marabá/PA, neste ato 
representado por seu proprietário o Sr.º ANDRE LUIZ DA SILVA MILHOMEM, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG 5773267 PC/PA e CPF. Nº 005.500.642-65, residente e domiciliada na 
Rua Manoel de Abreu, 8, QD. 41, Bairro Cidade Nova, na cidade de Marabá/PA, doravante 
denominada CONTRATADA, de comum acordo ajustam e acordam as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento é 
decorrente do Processo Licitatório nº 086/2024, na modalidade Dispensa de Licitação com 
escolha direta do fornecedor nº 021/2024, devidamente homologado pelos Secretário Municipal, 
com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, que dispõe 
sobre Licitações Públicas e Contratos Administrativos e Art.128 a 130 do Decreto Municipal 
nº018/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS PARA A ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO LEVINO DE ALCÂNTARA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER – FMCL, para o exercício financeiro de 2024, de 
acordo com seus anexos, que passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual, 
conforme tabela abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. TOTAL  

01 CAPA PARA VIOLÃO  30 UND R$ 89,00 R$ 2.670,00 

02 MICROFONE SEM FIO 06 UND R$ 1.095,00 R$ 6.570,00 

03 PEDESTAL PARA MICROFONE 06 UND R$ 170,55 R$ 1.023,30 

04 SUPORTE PARA MICROFONE 06 UND R$ 19,70 R$ 118,20 

05 SUPORTE PARA TECLADO 20 UND R$ 190,00 R$ 3.800,00 

06 TECLADO CONCERT C300 20 UND R$ 925,00 R$18.500,00 

07 VIOLÃO MXT NYLON 39-C NA 30 UND R$ 455,00 R$ 13.650,00 

08 VIOLINO 4/4 VIVACE 15 UND R$ 850,00 R$ 12.750,00 

VALOR TOTAL R$ 59.081,50 

 

   2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.1.1. O Termo de Referência; 
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2.1.2. A Proposta do contratado; 
2.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
2.2. O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o produto contra 
choques e intempéries durante o transporte; 
2.3. O transporte do objeto até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor; 
2.4. O objeto será entregue nas dependências do prédio da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Lazer localizado na Av. Brasil, Nº 2299, Centro - Redenção/PA, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir da data do pedido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO - O prazo de vigência da contratação é de 30 
(trinta) dias, contados da data da sua publicação, início em 18/12/2024 e término em 
17/01/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
4.2. MATRIZ DE RISCO 
4.2.1 Constituem riscos a serem suportados : 
a) Deficiência na definição da demanda. 
b) Desconhecimento do edital/termo de referência e falta de contato com o demandante. 
c)  Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 
d) Contratada se recusar a executar o objeto. 
e) O CONTRATADO não manter as condições de habilitação durante a vigência do contrato. 
f) Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento das obrigações contratuais. 
 
4.3. FISCALIZAÇÃO 
4.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
4.3.2. Ficará designado a servidor Sr.º FRANCISCO TIAGO DOS SANTOS SILVA, sob a matrícula nº 

106732 como FISCAL TITULAR, e a servidora Sr. ª SIMONE ELIZABETE PIANARO, sob a 
matrícula nº107589, como FISCAL SUPLENTE. 

4.3.3 Aos fiscais designados no item 8.7 será atribuído a fiscalização técnica e administrativa, nos 
termos do art.29, §1º do Decreto Municipal nº018/2024. 
 
4.4. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
4.4.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

4.4.2. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, inciso I ao XXXI do 
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Decreto Municipal nº018/2024; 
4.5. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
4.5.1. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII 
do Decreto Municipal nº018/2024; 
 
4.6. GESTOR DO CONTRATO 
4.6.1. Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX do Decreto 
Municipal nº018/2024; 
 
4.7. FISCAL SETORIAL 
4.7.1. Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico e administrativo 
do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, art. 34, Decreto 
Municipal nº018/2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO - O valor total da contratação é de R$ 59.081,50 (cinquenta e nove 
mil, oitenta reais e cinquenta centavos).    
 
6.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. (art. 92, V e VI). 
 
§ 1º – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
§ 2º – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
§ 3º – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se- após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
§ 4º – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
§ 5º – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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§ 6º – Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
§ 7º – Além do disposto no subitem acima, poderá́a autoridade competente, na forma do art. 9º da 
Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 
ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
§ 8º – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
§9º – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
§ 10 – Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 
Bancária 
§ 11 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438 
          365                                                    365 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
§ 12 – Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 
antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto Federal nº 93.872/1986. 
§ 13 – No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 
retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 
PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas 
alterações. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista 
em regulamento que se aplique ao caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REEQUILBRIO ECONÔNIMCO - Os preços contratados 
serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 2 (dois) meses a partir da data do orçamento estimado. 
§ 1º – Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço da ata de 
registro de preços com reflexo no contrato nos seguintes moldes, Art. 157 do Decreto Municipal de 
1º fevereiro de 2024: 
§ 2º – calcula-se pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE, para custos a serem 
aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao período de 
um ano, Art. 157, inciso I, do Decreto Municipal de 1º fevereiro de 2024. 
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§ 3º – A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
§ 4º – Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
§ 5º – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
§ 6º – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
§ 7º – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
§ 8º – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 § 9º – Do Reequilíbrio Econômico - Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da 
equação econômica financeira do Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024.  
§ 10º – Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021 e Art. 159, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  
§ 11º – O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – O contrato será extinto quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. (art. 92, 
XIX). 
§1º – Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 137, 
caput da Lei nº 14.133/2021): 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO;  
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; f. 
Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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f) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
g) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
h) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
§2º – As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão 
as seguintes disposições (art. 137, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 
a. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  

b. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômicofinanceiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 

§3º – A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 
a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
§4º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
§5º – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a. Devolução da garantia;  
b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c. Pagamento do custo da desmobilização. 
§6º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 
14.133/2021):  
a. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração;  
b. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
c. Execução da garantia contratual para:  
i. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
ii. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
iii. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
iv. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
d. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
§7º – A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
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§8º – Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 
municipal competente.  
§9º – Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo  
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, §8º da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - 
10.1.     Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
10.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
10.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
10.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
10.5. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 
10.6. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega, apontando as razões de sua não 

adequação aos termos contratuais; 
10.7. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições deste objeto; 

10.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - 
11.1  Obedecer às especificações constantes neste Termo. 
11.2 O retardamento na entrega dos produtos/serviços, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
11.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
11.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste termo. 
11.5. Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades 
competentes e as disposições legais vigentes. 
11.6. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
11.6. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 
11.7. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 
aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, 
ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento 
realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do 
objeto contratado. 
11.8. Para averiguação do disposto no subitem 11.8 a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação. 
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11.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes das refeições, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
11.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
(art. 92, XVII); 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - Não haverá exigência de garantia 
contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, junto ao 
FMCL. 

13.2  A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentaria: 
 
10 12 12 Fundo Municipal de Cultura e Lazer  
13 846 1006 2362 0000 = Política Nacional Aldir Blanc - PNAC  
13 122 1237 2188 0000 = Manutenção de Fundo Municipal de Cultura e Lazer  
                  3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
                  3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros - PJ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ADVERTÊNCIAS, MULTAS, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES.  
14.1. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será 
aplicada nas seguintes hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços 
e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da 
multa; 

II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 
situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave. 

 
14.1.1. Para os fins dos itens I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de 
obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do 
contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública. 
 
14.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas 
editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos 
ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos 
deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, 
preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 
1º de fevereiro de 2024): 
 

I. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 
entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; (Art. 162 da Lei 
14.133/2021). 

II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 
contratado em assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente;(Art. 155, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

 
III. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação 

ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 
injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo 
ou as obrigações assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

 
a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

administração; 
c) Tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

sentido contrário; 
e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
f) Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 

direta junto ao cadastro de fornecedores do município, dentro do prazo concedido pela 
administração pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
respectivo órgão ou entidade da administração pública municipal; 

g) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como microempresa (me) ou empresa de pequeno porte (epp), nos 
termos da lei complementar nº 123/06 e suas alterações; 

h) Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 
respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) Outras situações de natureza correlatas. 
 

IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração pública municipal, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
   Deixar de: 

a) Fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
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b) Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração pública municipal; 

c) Repor funcionários faltosos; 
d) Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
e) Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
f) Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 

g) Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;  
h) Outras situações de natureza correlatas. 

 
V. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto 
contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou 
com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

 
VI. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da arp, 

quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do 
contrato ou ao cancelamento da ARP. 

 
a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for 
motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à 
apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de 
aplicar a multa. 

 
b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 
justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos 
limites estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para 
efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

 
d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 
multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

 
e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do 
caput deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

 
f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
I. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, 

o valor de referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual 
de 1% (um por cento) será de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas 
compras ou de prestação de serviços de pronto pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 
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14.133/2024, não superior ao Decreto que atualiza os novos valores de Contratação 
Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 170 do Decreto Municipal nº 018, 
de 1º de fevereiro de 2024). 

 
II. O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução 

total do contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, 
salvo razões de interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou 
entidade da Administração Pública municipal contratante. (Art. 173 do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

 
14.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174 do Decreto Municipal nº 018, 
de 1º de fevereiro de 2024): 

I. À inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. À inexecução total do contrato;  
III. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
VII. Outras situações de natureza correlatas. 
 
14.3.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

I. a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 
II. a recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
 
14.3.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 

encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo 
de dois dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento 
do contrato. 

 
14.3.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será 
analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e 
submeterá à decisão da autoridade superior competente. 

 
14.3.4. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 

órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo 
para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e 
julgadora. 

 
14.3.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o item “12.3.3” 

deste poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez 
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dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou 
entrega do objeto. 

14.3.6. A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar 
da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 175 
do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

14.3.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que 
(Art. 176 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 

VI. Outras situações de natureza correlatas. 
 
14.3.8. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal 

ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da 
Administração Pública competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, 
para atuação no âmbito das respectivas competências. 

14.3.9. A sanção prevista no caput do item “14.3.7”, aplicada por qualquer ente da Federação, 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do município, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a 
contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA APLICAÇÃO - Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, 
tais como a dosimetria, a cumulação, o cometimento de mais de uma infração em uma mesma 
licitação ou relação contratual e a soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de licitações e contratos distintos, deverá observar o disposto nos Arts. 208 a 209 do 
Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 
15.1.  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR - O 
procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal nº 
018, de 1º de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO - A publicação resumida do instrumento de contrato 
ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, e 
podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Redenção e Câmara 
Municipal, obedecendo ao art. 74 da Lei Orgânica do Município, para ocorrer no prazo de vinte dias 
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daquela data, qualquer que seja seu valor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO- As partes elegem o Foro da Comarca de Redenção, Estado do 
Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
questão judicial que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 
 
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 
 

Redenção - PA, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 
Fernando Gomes Costa 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
A L DA SILVA MILHOMEM COMERCIO SOM E ACESSÓRIOS LTDA 

Andre Luiz da Silva Milhomem 
Proprietário 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
 

A)    B)    
RG: RG: 
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